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ATA DA 10* REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAOQ
PERMANENTE DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAQO

Aos vinte e nove dias do més de abril de 2025, na Sala de Comissdes da
Cémara Municipal de Itaguai, 4 Rua Amélia Louzada, 277 — Centro-
Itaguai/RJ, reuniram-se os senhores Vereadores membros desta egrégia
Comissdo: José Domingos do Rosario — Presidente; Jilio César Jose de
Andrade Filho — Membro e; Karine Branddo Barbosa de Lima — Membro,
para a 10? Reunido Ordindria da Comissdo Permanente de Constituicdo,
Justica e Redacdo.

O Sr. Presidente iniciou a reunifio informando a auséncia de temas a serem
discutidos em pauta.

O Sr. Presidente passou as Matérias Legislativas constantes de pauta:
Matérial: Projeto de Lei 28/2025, de autoria da Vereadora Karine Brand3o;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: nio ; Data de Designacéo do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho:
Apresentagdo do  Relatdrio:24/04/2025; Conclusio: Opina pel
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relafor
emitindo o parecer da Comisséo.

Matéria2: Projeto de Lei 29/2025, de autoria da Vereadora Karine Brandéo;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagio do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatério:24/04/2025;  Conclusdo:  Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comisséo. \

Matéria3: Projeto de Lei 30/2025, de autoria da Vereadora Karine Brand3o;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagdo do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo  do  Relatorio:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comisséo.

Matéria4: Projeto de Lei 31/2025, de autoria da Vereadora Karine Brandio;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: nfio ; Data de Designagédo do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho; t%
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Apresentagdo do  Relatorio:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comissao.

Matéria5: Projeto de Lei 32/2025, de autoria da Vereadora Paty Bumerangue;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagdo do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatdrio:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comissio.

Matéria6: Projeto de Lei 36/2025, de autoria da Vereadora Rachel Secundo;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagdo do g
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatdrio:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comisséo.

Matéria7: Projeto de Lei 37/2025, de autoria da Vereadora Rachel Secundo;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagio do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatério:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela | )
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comissio.

Matéria8: Projeto de Lei 40/2025, de autoria da Vereadora Rachel Secundo;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designa¢do do
Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatério:24/04/2025; Conclusdo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comissao.

Matéria9: Projeto de Lei 41/2025, de autoria da Vereadora Karine Brand3o;
Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: nfo ; Data de Designagio do
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- Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagdo do  Relatério:24/04/2025;  Concluséo: Opina pela
Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator
emitindo o parecer da Comisso.

Material 0: Projeto de Lei 42/2025, de autoria da Vereadora Karine Brandio;

Data de Recebimento: 16/04/2025; Urgéncia: ndo ; Data de Designagio do

Relator: 24/04/2025; Relator: Ver. Julio César Jose de Andrade Filho;
Apresentagio do  Relatério: 24/04/2025;  Conclusdo: Opina pela

Constitucionalidade. Discutiram e votaram por: acompanhar o relator

emitindo o parecer da Comissio.

Terminada a pauta e nada mais havendo para constar o Sr. Presidente
encerrou a presente reunido, marcando a proxima reunido ordinaria para
terga-feira, 06 de maio, as 16h, determinando que fosse lavrada a presente

Ata que, lida e achada conforme segue assinada.

José Domingos Julio C ar Jose de Andrade
Presidente Membro

Karine BrandégBarbosa de Lima
Membro
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